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RESUMO  

Este estudo analisa comparativamente os Planos de Cargos, Carreira e Remuneração 
(PCCR) do Magistério dos municípios de Parnaíba e Ilha Grande do Piauí, à luz das 
dimensões de formação, carreira e remuneração, conforme a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), a Lei do Piso Salarial Profissional Nacional 
do Magistério (Lei nº 11.738/2008) e as diretrizes federais de valorização docente. A 
pesquisa possui abordagem qualitativa, de natureza documental e comparativa, 
fundamentada na análise das legislações municipais vigentes: Lei nº 268/2014, de Ilha 
Grande do Piauí, e Lei Municipal nº 2.560/2010, de Parnaíba. Para a sistematização 
dos dados, foram elaborados quadros comparativos organizados nas dimensões de 
formação, carreira e remuneração. Os resultados evidenciam semelhanças estruturais 
entre os planos, bem como diferenças significativas no que se refere às políticas de 
valorização docente. Destaca-se que o município de Parnaíba apresenta maior 
estruturação nos incentivos à formação continuada e maior variação salarial entre os 
níveis de titulação, indicando um compromisso mais consistente com a valorização 
profissional do magistério quando comparado ao município de Ilha Grande do Piauí. 

 
Palavras-chave: Formação Docente. Magistério Público. Planos de Carreira e 

Remuneração.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANOS DE CARREIRA DAS REDES PÚBLICAS MUNICIPAIS DO TERRITÓRIO 

LITORÂNEO DO PIAUÍ: DESAFIOS NAS POLITICAS DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO 

ABSTRACT 
 

This study comparatively analyzes the Career, Position and Remuneration Plans 
(PCCR) of the teaching profession in the municipalities of Parnaíba and Ilha Grande, 
in the state of Piauí, based on the dimensions of training, career, and remuneration, in 
light of the Brazilian National Education Guidelines and Framework Law (Law No. 
9.394/1996), the National Professional Minimum Wage Law for Teachers (Law No. 
11.738/2008), and federal guidelines for teacher valorization. The research adopts a 
qualitative, documentary, and comparative approach, grounded in the analysis of the 
current municipal legislation: Law No. 268/2014 of Ilha Grande do Piauí and Municipal 
Law No. 2.560/2010 of Parnaíba. Comparative tables were developed to systematize 
data across the dimensions of training, career, and remuneration. The results reveal 
structural similarities between the plans, as well as significant differences in teacher 
valorization policies, highlighting that Parnaíba presents more structured incentives for 
continuing education and greater salary variation according to qualification levels when 
compared to Ilha Grande do Piauí. 
 

Keywords: Teacher Training. Public Teaching. Career and Compensation Plans. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

A valorização dos profissionais da educação é um tema muito recorrente nas 

discussões voltadas para a melhoria da qualidade do ensino público, principalmente 

quando se observam de maneira mais incisiva os desafios que as redes públicas 

municipais do território litorâneo enfrentam para implementar planos de carreira que 

valorizem o trabalho de professores dentro de suas respectivas áreas. 

Essa pesquisa concentra-se na análise dos Planos de Carreira do magistério 

das redes públicas municipais dos municípios litorâneos do Piauí, especificamente 

nos municípios de Parnaíba e Ilha Grande. Para tanto, este estudo abrange uma 

pesquisa documental embasada nas fontes oficiais dos municípios disponíveis no 

Portal da Cidadania do TCE/Piauí, buscando identificar as políticas de valorização do 

magistério público municipal, considerando as dimensões da formação, da 

remuneração e das condições de trabalho dos professores da educação básica. 

Diante disso, o estudo tem como objetivo geral analisar os Planos de Carreira 

do magistério das redes públicas municipais do território litorâneo do Piauí, com foco 

nos municípios de Parnaíba e Ilha Grande, verificando as dimensões relacionadas à 

formação, à carreira e à remuneração docente. Como objetivos específicos, busca-

se: a) identificar, nos planos de carreira dos dois municípios, os mecanismos previstos 

para a formação inicial e continuada; b) examinar a composição da carreira docente e 

os critérios estabelecidos para a progressão funcional; e c) verificar os critérios de 

remuneração docente definidos nos respectivos planos de carreira. 

Nesse sentido, o trabalho parte da problemática de pesquisa no contexto do 

Território Litorâneo, especificamente nos municípios de Parnaíba e Ilha Grande, 

verificando se ainda persistem lacunas no cumprimento dos planos, levando em 

consideração tanto a aplicação quanto a prática, principalmente no que diz respeito à 

progressão funcional, à remuneração e à formação continuada, visando ainda o 

cumprimento da Lei do Piso do Magistério para os professores, de acordo com os 

critérios de remuneração. 

Cabe ressaltar que os Planos de Carreira do Magistério das redes públicas 

municipais do Piauí buscam garantir a valorização profissional dos docentes. Em 

Parnaíba, por exemplo, o Plano Municipal de Carreira e Remuneração (Lei nº 

2.560/2010) prevê progressão por níveis, gratificações de regência e reajustes 

salariais, demonstrando um mecanismo formal de valorização profissional dos 
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docentes (PARNAÍBA, Lei nº 2.560/2010). Nesse cenário, a pesquisa foca nos 

aspectos relacionados à formação, à remuneração e à carreira dos professores que 

atuam no magistério público da educação infantil e nos anos iniciais do ensino 

fundamental.  

Todavia, diante dos desafios enfrentados pelas políticas públicas educacionais, 

questiona-se se esses planos de carreira são realmente capazes de assegurar tais 

condições essenciais para a valorização do magistério e se estão contribuindo para a 

qualidade do ensino na região. Torna-se, portanto, necessário compreender os 

impactos causados pelas incoerências manifestadas nos desafios encontrados e 

como essas fragilidades contribuem para limitar o acesso às políticas de valorização 

docente. 

É preciso enfatizar, ainda, que esses vieses negativos ocasionam baixa 

atratividade no magistério, uma vez que o docente se sente reprimido, reduzindo a 

permanência de profissionais e, consequentemente, atenuando a qualidade da 

educação ofertada nos municípios litorâneos do Piauí. 

Além da relevância social, política e educacional do tema, a escolha desta 

pesquisa está relacionada à trajetória acadêmica da autora no curso de Licenciatura 

em Pedagogia, bem como às experiências vivenciadas durante a formação inicial e o 

estágio supervisionado na rede pública municipal. A aproximação com o cotidiano 

escolar e com as condições de trabalho dos docentes da educação básica, 

especialmente nos anos iniciais do ensino fundamental, suscitou inquietações acerca 

da efetividade das políticas de valorização do magistério, sobretudo no que se refere 

à formação continuada, à progressão na carreira e à remuneração. Dessa forma, o 

interesse pelo estudo dos Planos de Carreira do Magistério configura-se não apenas 

como uma demanda acadêmica, mas também como um compromisso profissional e 

ético com a defesa da valorização docente enquanto condição fundamental para a 

qualidade da educação pública. 

A pesquisa caracteriza-se como qualitativa, de natureza descritiva e 

documental, justificando-se pela análise interpretativa dos documentos pesquisados, 

atentando-se à compreensão de como os municípios estruturam as políticas voltadas 

para a valorização dos professores. 

O estudo, em seu percurso metodológico, teve caráter documental, abrangendo 

o uso de fontes oficiais disponibilizadas pelas próprias redes municipais de ensino e 

pelo TCE/Piauí. Ademais, foram analisados os Planos de Carreira do Magistério dos 
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municípios de Ilha Grande e Parnaíba, os quais também estão disponíveis no Portal 

da Cidadania do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI). Além disso, foram 

consultadas legislações federais que orientam a valorização docente, como a 

Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 

9.394/1996, o Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) e a Lei do Piso 

Salarial Profissional Nacional (Lei nº 11.738/2008). 

Para a análise deste trabalho, foram observadas três dimensões distintas, 

porém complementares e essenciais para a valorização docente: a formação 

profissional, a carreira e a remuneração. A formação refere-se aos mecanismos de 

formação inicial e continuada, licença para qualificação e incentivos acadêmicos no 

âmbito profissional. A carreira, por sua vez, relaciona-se à estrutura de cargos, 

ingresso, progressão, evolução profissional e critérios de avaliação do desempenho 

docente. Quanto à remuneração, foram observadas questões como o piso salarial, as 

gratificações, os adicionais e os critérios para a composição salarial. 

Nesse contexto, a pesquisa foi desenvolvida em quatro etapas: a primeira 

consistiu no levantamento de dados a partir dos documentos oficiais nos sites dos 

municípios e no TCE/Piauí; a segunda etapa correspondeu à seleção e organização 

dos planos de carreira, em versões vigentes, dispostos em tabelas para melhor 

visualização dos aspectos analisados; posteriormente, realizou-se a leitura 

exploratória e a categorização das informações obtidas; por fim, procedeu-se à análise 

comparativa entre os dois municípios, à luz da legislação e das diretrizes nacionais. 

Por fim, ao refletir sobre os desafios enfrentados ao longo do trabalho, este 

estudo pretende contribuir para uma análise crítica acerca do impacto das políticas 

públicas em vigor, bem como para o fortalecimento da luta pela garantia de melhores 

condições salariais e de ambientes de trabalho adequados, favorecendo uma 

educação de qualidade que beneficie as escolas públicas municipais, promovendo um 

espaço amplo, inovador e democrático. Dessa maneira, busca-se oferecer subsídios 

para pesquisas futuras e para o aprimoramento das políticas públicas locais, a partir 

da análise comparativa e crítica dos planos de carreira dos municípios litorâneos do 

Piauí 
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2 A POLÍTICA DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO NO BRASIL 

 

O marco educacional no Brasil ocorreu com a Constituição Federal de 1988, 

que consolidou o direito à educação pública e gratuita como dever do Estado em todos 

os níveis de ensino (Cury,2015). Anterior a isso, por muito tempo, a educação foi 

considerada apenas uma ocupação, exercida sem preparo adequado tanto por parte 

dos educadores quanto dos alunos, ocasionando uma perda significativa para a 

educação no país. Com o direito à educação previsto em Lei, surgiram avanços 

significativos para a valorização dos profissionais do magistério público, 

reconhecendo o papel fundamental do professor na qualidade da educação. 

Nesse cenário, a importância do docente foi instituída como um dos princípios 

do ensino no artigo 206 da Constituição Federal de 1988, que determina a valorização 

dos profissionais da educação escolar por meio de planos de carreira, ingresso 

exclusivo por concurso público e piso salarial profissional nacional (Brasil, 1988). Tal 

princípio é considerado como um pilar essencial para a educação de qualidade e de 

equidade, pois “a valorização docente é condição essencial para que a escola cumpra 

sua função social de democratizar o saber sistematizado”, conforme Saviani (2009, p. 

148).  

Ademais, a política de valorização do magistério é amparada por um conjunto 

de legislações federais que orientam os entes federativos na construção de políticas 

educacionais, visando garantir certa padronização na oferta e na qualidade do ensino. 

Sob essa perspectiva, Cury (2015) destaca que a previsão constitucional representou 

um avanço histórico, pois reconheceu a docência como profissão de Estado, e não 

como uma mera ocupação. 

Dessa forma, a Constituição Federal de 1988 cimentou como um dos seus 

princípios a valorização do magistério, o qual foi detalhado e fortalecido por um 

conjunto de legislações que estabeleceram parâmetros nacionais para a carreira, a 

remuneração e a formação dos professores. Entre essas normas, destaca-se a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), que reafirmou a 

importância da valorização dos profissionais da educação e determinou que os 

sistemas de ensino devem promover essa valorização por meio de ações concretas 

que assegurem a profissão docente como uma profissão integradora e de valor 

intrínseco para o bem estar social.  
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Enquanto isso, a LDB/1996 assegurou o ingresso docente exclusivamente por 

meio de concurso público de provas e títulos, além do aperfeiçoamento profissional 

continuado — incluindo a concessão de licença remunerada — e a existência de um 

piso salarial profissional (Brasil, 1996). Outro ponto é que a lei também prevê a 

progressão funcional baseada na titulação ou habilitação e na avaliação de 

desempenho. 

Nesse contexto, há ainda a reserva de um período dentro da jornada de 

trabalho destinado a estudos, planejamento e avaliação, contribuindo, assim, para a 

consolidação de uma carreira docente pautada na qualificação, no mérito e na 

valorização profissional. Para Gatti (2012) a LDB consolidou uma visão mais ampla da 

valorização, ao compreender o professor como um profissional que precisa de 

condições objetivas e subjetivas para atuar com qualidade. 

 

2.1 A POLÍTICA DE FUNDOS E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO NO BRASIL 

 

A política de fundos para o financiamento da educação básica no Brasil passou 

por transformações significativas ao longo das últimas décadas, especialmente no que 

se refere à valorização dos profissionais da educação. Inicialmente, com a criação do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 

do Magistério (FUNDEF), instituído pela Emenda Constitucional nº 14/1996, a política 

de financiamento esteve restrita ao ensino fundamental, direcionando-se à valorização 

do magistério. Posteriormente, o FUNDEF foi substituído pelo Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), instituído pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e 

implementado em 2007, ampliando o financiamento para toda a educação básica e 

estendendo a política de valorização a todos os profissionais da educação. Em ambos 

os fundos, estabeleceu-se a obrigatoriedade da aplicação mínima de 60% dos 

recursos na remuneração desses profissionais. 

No contexto das políticas de valorização docente, destaca-se a Lei nº 

11.738/2008, que instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN), configurando-

se como um marco fundamental para a garantia de condições mínimas de 

remuneração e jornada de trabalho dos professores da educação básica pública. Essa 

legislação define o valor mínimo a ser pago aos docentes em início de carreira, 

assegurando que nenhum ente federativo — União, Estados, Municípios e Distrito 
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Federal — remunere seus profissionais abaixo do piso estabelecido em lei. Ademais, 

a lei regulamenta a jornada de trabalho docente, determinando que, no máximo, dois 

terços da carga horária sejam destinados às atividades em sala de aula, garantindo 

que um terço seja reservado para atividades extraclasse, como planejamento, 

estudos, formação continuada e avaliação (Brasil, 2008). 

Nesse sentido, o piso salarial não se limita à fixação de um valor mínimo, mas 

integra uma política mais ampla de valorização profissional, ao reconhecer a 

importância das condições de trabalho, da formação e da organização da carreira 

docente. A remuneração do professor, conforme previsto na legislação, compreende 

o vencimento básico acrescido de gratificações e vantagens, relacionadas, por 

exemplo, à titulação, ao tempo de serviço e às condições específicas de exercício da 

função (Brasil, 2008). 

Posteriormente, no ano de 2020, a política de financiamento da educação 

básica foi significativamente reformulada com a instituição do Novo FUNDEB, por 

meio da Emenda Constitucional nº 108/2020, regulamentada pela Lei nº 14.113/2020. 

Essa normativa consolidou o FUNDEB como permanente e ampliou o percentual 

mínimo de aplicação dos recursos na remuneração dos profissionais da educação 

básica em efetivo exercício, elevando-o de 60% para 70%, representando um avanço 

na política de valorização do magistério (Brasil, 2020). Segundo Saviani (2021), essa 

mudança “representa uma conquista da sociedade brasileira e uma das políticas 

estruturantes para o reconhecimento e valorização da função docente”. 

A sistemática do FUNDEB é composta por recursos provenientes de impostos 

e transferências constitucionais dos Estados, Municípios, Distrito Federal e da União. 

Conforme estabelecido na Emenda Constitucional nº 108/2020, 20% da arrecadação 

de tributos como ICMS, IPVA, ITCMD, bem como das transferências do Fundo de 

Participação dos Estados (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), 

são destinados ao fundo. Além disso, a União complementa os recursos dos entes 

federativos que não atingem o valor mínimo anual por aluno, com um percentual que 

será elevado progressivamente de 10% para 23% até o ano de 2026 (Brasil, 2020). 

No âmbito do Novo FUNDEB, foram instituídas três modalidades de 

complementação da União: o Valor Aluno/Ano Fundeb (VAAF), o Valor Aluno/Ano 

Total (VAAT) e o Valor Aluno/Ano por Resultado (VAAR). O VAAF destina-se aos 

Estados e ao Distrito Federal que não alcançam o valor anual mínimo por aluno 

definido nacionalmente, buscando garantir a equalização do investimento educacional 
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em âmbito nacional. Seu cálculo baseia-se exclusivamente nos recursos que 

compõem o FUNDEB, sendo os valores distribuídos entre o governo estadual e seus 

respectivos municípios (Brasil, 2020). 

O VAAT, por sua vez, considera a totalidade dos recursos vinculados à 

educação, e não apenas aqueles provenientes do FUNDEB, com o objetivo de 

promover maior equidade no financiamento educacional, especialmente para redes 

públicas que apresentam maiores vulnerabilidades socioeconômicas. Essa 

modalidade destina-se às redes de ensino que não conseguem atingir o valor anual 

total mínimo por aluno (Brasil, 2020). 

Já o Valor Aluno/Ano por Resultado (VAAR) tem como finalidade estimular a 

melhoria da aprendizagem e da gestão educacional, condicionando o repasse de 

recursos ao cumprimento de critérios relacionados ao desempenho dos estudantes e 

à adoção de boas práticas de gestão. Para o acesso a essa modalidade, exige-se, 

entre outros requisitos, a participação mínima de 80% dos estudantes nas avaliações 

nacionais, a redução das desigualdades socioeconômicas e raciais, a implementação 

de currículos alinhados à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e a adoção de 

critérios técnicos de mérito para a escolha de gestores escolares (Brasil, 2020). 

Entretanto, embora o VAAR se apresente como uma estratégia de indução à 

melhoria da qualidade do ensino, essa modalidade tem sido alvo de críticas no campo 

educacional. Estudos apontam que a vinculação do financiamento a resultados pode 

reforçar desigualdades históricas entre redes e escolas, penalizando aquelas situadas 

em contextos de maior vulnerabilidade socioeconômica. Ao atrelar parte dos recursos 

ao desempenho em avaliações e a critérios de gestão, corre-se o risco de deslocar a 

responsabilidade do Estado para os sistemas locais, desconsiderando as condições 

estruturais que impactam diretamente os resultados educacionais (Brasil, 2020). 

No que se refere à valorização docente, destaca-se ainda o papel do Plano 

Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei nº 13.005/2014 e prorrogado até 31 

de dezembro de 2025 pela Lei nº 14.934/2024. O PNE estabelece metas específicas 

voltadas à valorização do magistério e à estruturação de planos de carreira, 

especialmente as metas 17 e 18. A meta 17 objetiva equiparar o rendimento médio 

dos profissionais do magistério ao dos demais profissionais com escolaridade 

equivalente, enquanto a meta 18 reforça a necessidade da existência de Planos de 

Cargos, Carreira e Remuneração (PCCRs), tomando como referência o Piso Salarial 

Profissional Nacional (Brasil, 2014–2024). 
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Essas diretrizes nacionais foram consideradas na análise dos planos de 

carreira dos municípios de Parnaíba e Ilha Grande, situados no litoral piauiense. A 

investigação buscou compreender como essas redes municipais estruturam suas 

políticas de valorização do magistério, considerando aspectos como ingresso na 

carreira, formação, progressão funcional e remuneração, bem como o grau de 

alinhamento dessas políticas às normativas nacionais. Dessa forma, foi possível 

identificar avanços, desafios e lacunas nas políticas locais voltadas à construção de 

uma carreira docente mais justa, estável e atrativa. 

Nos últimos anos, a valorização docente tem ocupado lugar de destaque no 

discurso do governo federal, sendo apresentada como elemento estratégico para o 

fortalecimento da educação pública e para a melhoria da qualidade do ensino. 

Diferentemente de períodos anteriores, em que a valorização esteve mais diretamente 

associada a mecanismos estruturais como salário, carreira e financiamento, observa-

se, no contexto atual, a ampliação dessa concepção, incorporando dimensões 

simbólicas, sociais e indiretamente formativas da docência. 

Nesse cenário, algumas políticas recentes merecem destaque. O Programa Pé-

de-Meia, instituído como política de permanência escolar para estudantes do ensino 

médio da rede pública, tem sido apresentado pelo governo como uma estratégia de 

longo prazo que pode contribuir para a valorização da educação e, indiretamente, para 

a atratividade da carreira docente. Ao incentivar a permanência e a conclusão da 

educação básica, o programa busca reduzir desigualdades educacionais e ampliar o 

acesso ao ensino superior e à formação profissional. Contudo, embora relevante do 

ponto de vista social e educacional, o Pé-de-Meia não incide diretamente sobre as 

condições objetivas de trabalho, remuneração ou carreira dos professores, 

configurando-se mais como uma política de fortalecimento do sistema educacional do 

que como uma ação específica de valorização docente. 

Outra iniciativa é a criação da Carteira Nacional Docente, apresentada como 

instrumento de reconhecimento institucional dos profissionais da educação básica. A 

proposta visa conferir identidade nacional à docência, além de possibilitar o acesso a 

benefícios e políticas específicas. Do ponto de vista simbólico, trata-se de uma ação 

que contribui para o reconhecimento social da profissão e para o fortalecimento da 

identidade docente. No entanto, seu alcance prático ainda é limitado, uma vez que 

não altera diretamente aspectos estruturais da valorização profissional, como salários, 
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planos de carreira ou condições de trabalho, elementos historicamente centrais para 

o reconhecimento efetivo da docência. 

No campo do planejamento educacional de longo prazo, destaca-se a 

tramitação do novo Plano Nacional de Educação, por meio do Projeto de Lei nº 

2.614/2024, que propõe diretrizes, metas e estratégias para o período subsequente 

ao PNE 2014–2024. O novo plano reafirma a valorização dos profissionais da 

educação como princípio fundamental, mantendo a centralidade do piso salarial 

profissional nacional, dos planos de carreira, da formação inicial e continuada e da 

melhoria das condições de trabalho. Ao reconhecer esses elementos, o PL sinaliza a 

continuidade de uma concepção de valorização docente alinhada aos marcos legais 

já consolidados, como a Constituição Federal, a LDB e a Lei do Piso Salarial. 

Entretanto, apesar desses avanços normativos e discursivos, parte da literatura 

crítica aponta limites na concepção de valorização docente adotada nas políticas 

recentes. Autores como Saviani (2021) e Dourado (2019) destacam que a valorização 

do magistério exige políticas estruturais articuladas, sustentadas por financiamento 

adequado, carreiras sólidas e condições dignas de trabalho. Nesse sentido, há o risco 

de que ações de caráter simbólico ou indireto, embora importantes, acabem 

deslocando o foco das transformações estruturais necessárias para a efetiva 

valorização da docência. 

Assim, ao mesmo tempo em que o atual governo recoloca a valorização 

docente no centro do debate educacional e amplia sua compreensão para além da 

dimensão estritamente salarial, permanece o desafio de assegurar que essa 

valorização se concretize de forma material e sistêmica. A efetividade dessas políticas 

depende, sobretudo, da articulação entre reconhecimento simbólico, financiamento 

adequado, fortalecimento dos planos de carreira e cumprimento das diretrizes 

nacionais de valorização do magistério, sob pena de se manterem as históricas 

desigualdades e fragilidades que marcam a profissão docente no Brasil. 

 

 

3 OS PLANOS DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO: 

DIMENSÕES LEGAIS 

O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração (PCCR) do magistério público 

constitui um instrumento legal de valorização ao magistério público do Brasil. Além de 
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estabelecer diretrizes claras para a progressão funcional juntamente com a 

remuneração adequada para a de carreiras de professores, o PCCR também trabalha 

diretamente como um indicador de reconhecimento social e profissional do magistério 

dentro do país. Além disso, ele é responsável por organizar e estruturar as etapas de 

formação, promoção e atribuição de responsabilidades, objetivando garantir a 

transparência, o compromisso, o estímulo e a motivação para o desenvolvimento 

contínuo e pleno de educadores, onde observa-se o nível de qualidade do ensino 

brasileiro. Sendo assim cabe destacar o pensamento de Aranda e Fábio (2022) pois 

“O documento-plano (PCCR) designa os direitos e deveres do profissional e 
se constitui como um dos princípios fundamentais para a garantia da 
valorização e do reconhecimento da profissão docente; além disso, 
configura-se como um instrumento legal de mediação entre o trabalhador e a 
gestão administrativa.” (ARANDA; FÁBIO, 2022, p. 5) 

 
 

A estrutura da carreira e remuneração no PCCR geralmente inclui elementos 

como: classes, níveis, remuneração, formação e jornada de trabalho. Nesse cenário, 

as classes representam etapas ou categorias dentro da carreira, ela está dividida 

desde A a E, sendo que A representa a classe inicial e E a maior categoria dentro do 

magistério, trata-se da medida que o professor se especializa e progride em termos 

de conhecimento. Os níveis, por outro lado representam avanços dentro da mesma 

classe, geralmente obtidos por tempo de serviço e/ou avaliação de desempenho, os 

níveis também estão divididos em categoria sendo representados por I que é menor 

nível e V que é o maior.  

A Resolução CNE/CEB nº 2, de 28 de maio de 2009, que estabelece as 

Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração do Magistério da 

Educação Básica Pública, define que a estrutura da carreira deve incluir elementos 

mínimos, como: classes, níveis, jornada e remuneração, garantindo que cada ente 

federativo respeite parâmetros nacionais de valorização. Essa resolução também 

determina que ao menos um terço da jornada docente seja destinada às atividades 

extra classe, reforçando o equilíbrio entre no ambiente de trabalho do professor e 

conciliando o ensino e o planejamento para a sua prática. 

 

3.1 AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A FORMAÇÃO DE 

PROFESSORES 
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A importância das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de 

Professores está intrinsecamente ligada à valorização do magistério e a estruturação 

dos Planos de Carreiras e Remuneração para os profissionais da educação básica 

que por sua vez, é um campo regido e regulamentado por tais diretrizes. Dessa forma, 

as Diretrizes Nacionais não apenas indicam o caminho dentro da formação docente, 

mas também exercessem o papel de base legal e pedagógica para a elaboração do 

Planos de Carreiras e Remuneração. 

Outrossim, ocorre dentro do contexto de valorização e estruturação de carreira 

do magistério, onde as Diretrizes Curriculares Nacionais agem como regentes de 

maneira implícita ou explicita. Nesse sentido, observa-se que os planos de carreira 

possuem a garantia de profissionalização, estruturação e movimentação de carreira, 

além da abrangência da habilitação para o cargo do magistério, a remuneração e o 

aprimoramento. 

A profissionalização, seja ela inicial ou continuada é a base da carreira do 

magistério, pois, ela está ligada a qualificação profissional, por isso, quando ela está 

relacionada diretamente com uma remuneração condigna e um ambiente de trabalho 

adequado, há um critério de nível profissional ligado a critérios bem estabelecidos e 

uma estrutura visível e íntegra, respeitando critérios acadêmicos e níveis de 

conhecimento (Jacomini; Penna, 2016). Consoante Jacomini; Penna (2006, p.178) 

“para que esse profissional possa realizar tal atividade nas escolas, é consenso que, 

entre outros aspectos, ele possua uma formação adequada e que lhe sejam 

oferecidas condições de trabalho e de desenvolvimento profissional por meio da 

carreira”. 

Diante disso, outro ponto importante para ser observado é a formação 

continuada, pois segundo as próprias Diretrizes Nacionais o profissional do magistério 

tem o direito e dever de investir na sua formação e continuar o processo de 

aprimoramento da sua prática, sendo ela reconhecida como parte da jornada 

individual de cada profissional da educação e deve-se também ser um requisito 

legítimo para sua própria ascensão dentro da sua profissão (Jacomini; Penna, 2016).  

Outro aspecto importante de ser ressaltado é a estruturalização e as maneiras 

de progressão de carreira, uma vez que nos planos de carreira são estabelecidos 

espaços específicos para os enquadramentos de professores baseados em suas 

habilitações. Eles estão divididos em categorias como média modalidade normal, 

graduação em licenciatura plena, pós-graduação lato sensu (especialização) e pós-
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graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), todas distribuídas em níveis e 

categorias. Dessa forma, quando o professor obtém uma nova habilitação como uma 

conclusão de graduação ou especialização em alguma área, ele pode progredir em 

sua carreira, desde que seu nível de conhecimento seja adequado a sua nova 

formação. Obtendo, assim, uma movimentação dentro da sua jornada individual na 

carreira (Jacomini; Penna, 2016). 

Ainda observando os planos de carreiras, temos a abrangência da habilitação. 

O requisito mínimo para ingresso na carreira deve ser a habilitação específica para 

cada cargo, de acordo com o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB), Lei nº 9.394/1996, e suas alterações posteriores, ou seja, para 

trabalhar como professor ou outro cargo público da educação, tal qual como 

cooperador, orientador pedagógico ou diretor, a pessoa precisa ter a formação 

adequada para aderir esses cargos. Assim, os profissionais do magistério público da 

educação básica são definidos como aqueles que desempenham atividades de 

docência ou de suporte pedagógico, com a formação mínima determinada pela 

legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional (Brasil,1996). 

Além disso, temos outro aspecto fundamental que é a remuneração de 

professores, pois ela deve ser tratada como uma das prioridades para a educação de 

qualidade no país. A remuneração dos profissionais da educação é um dos pilares da 

valorização docente e uma prioridade para a educação nacional. Nesse sentido, os 

Planos de Carreira e Remuneração podem estabelecer adicionais salariais como 

forma de incentivo à formação continuada, recompensando os educadores que 

buscam aprimorar seus conhecimentos (Jacomini; Penna, 2016).  Dessa maneira, 

cursos de pós-graduação, mestrado ou doutorado na área de atuação podem garantir 

percentuais adicionais sobre o vencimento básico, promovendo tanto o 

desenvolvimento profissional quanto a melhoria da qualidade do ensino. Afinal, se 

analisadas coerentemente as “questões relativas ao salário e à carreira são 

fundamentais para compreender a constituição de um exercício profissional [...] e 

evidenciam a desvalorização política da docência, que repercute em sua 

desvalorização social” (JACOMINI; PENNA, 2016, p. 185). 

Desse modo, o aprimoramento também é algo importante para a formação 

continuada de professores, visto que é garantido por lei e esse processo formativo 

pode ser realizado durante a hora-atividade, reconhecendo o aperfeiçoamento como 
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parte do trabalho do professor. Com relação a hora-atividade, este momento trata-se 

do tempo que o professor tem dentro da sua carga horária para planejar aulas, corrigir 

provas, estudar ou participar de formações ou seja, o professor não precisa fazer tudo 

fora do expediente, pois é reconhecido como parte do seu trabalho. 

Cabe ressaltar que a legislação (como a LDB e normas complementares) 

garante o direito do professor de se afastar temporariamente das aulas — com 

autorização da escola ou rede — para fazer cursos de aperfeiçoamento, 

especialização, mestrado ou doutorado (Brasil,1996). Essa legislação também 

assegura a licença para qualificação profissional, permitindo a frequência em cursos 

de especialização, mestrado ou doutorado sem prejuízo na carreira, esse tipo de 

licença chama-se “licença para qualificação profissional” e seu principal objetivo é 

permitir a qualificação do professor sem prejuízos para a sua carreira ou atuação.  

 As Diretrizes Nacionais, como a Resolução CNE nº 2/2009, reforçam esse 

princípio ao estabelecer que a formação é um dos pilares da estrutura dos Planos de 

Carreira, assegurando que o investimento no aprimoramento docente se traduza em 

reconhecimento profissional, melhor remuneração e qualidade na educação ofertada 

(Resolução CNE nº 2/2009). 

Diante disso, o PCCR não se limita a definir regras administrativas, mas sim 

constituir políticas públicas eficazes e que cheguem aqueles que precisem delas, 

principalmente políticas que valorizem a formação e valorização do magistério, dando 

luz para o papel tão fundamental e nobre como o de educar. Apesar dos docentes 

nem sempre possuírem seu valor social aliado às suas funções, o PCCR é um 

mecanismo integrador da dimensão pedagógica profissional da carreira da docência 

(Resolução CNE/CEB nº 2/2009). 

 

3.1.1 Os Planos de Carreira e Remuneração do Magistério: aspectos legais e 

formativos 

 

O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração (PCCR) do magistério público 

constitui um instrumento legal essencial para a valorização do magistério no Brasil. 

Para além disso, o PCCR também estabelece diretrizes claras para a progressão 

funcional e remuneração adequada. Dessa maneira, o PCCR atua como indicador de 

reconhecimento social e profissional, pois organiza e estrutura as etapas de formação, 

promoção e atribuição de responsabilidades (Resolução CNE/CEB nº 2/2009). Esse 



27 
 

conjunto de mecanismos contribui para a transparência e o estímulo ao 

desenvolvimento contínuo dos educadores, refletindo diretamente na qualidade do 

ensino público nacional. 

Em complemento, o PCCR deve ser compreendido também como um 

instrumento de gestão educacional, que organiza a política pessoal, define critérios 

de ingresso e ascensão, e garante que as metas de valorização docente estejam 

alinhadas às políticas públicas e aos planos de educação. Ainda que existam diretrizes 

nacionais, as diferenças regionais e orçamentárias fazem com que a implementação 

varie significativamente entre os entes federados, exigindo cooperação técnica e 

compromisso político dos gestores locais (Resolução CNE/CEB nº 2/2009). 

Conforme destaca Minhoto (2012), o PCCR deve ser entendido como um 

documento que media as relações entre o profissional da educação e a gestão 

administrativa, assegurando direitos e deveres fundamentais à valorização e ao 

reconhecimento docente. Assim, o plano fortalece o compromisso institucional e 

garante coerência entre política educacional, condições de trabalho e 

aperfeiçoamento profissional. 

Em síntese, o PCCR materializa os princípios constitucionais de valorização do 

magistério previstos no art. 206 da Constituição Federal e as metas do Plano Nacional 

de Educação (Lei nº 13.005/2014), especialmente aquelas que tratam da formação, 

remuneração e carreira docente. Dessa forma, o plano representa não apenas um 

instrumento administrativo, mas uma política de Estado voltada à consolidação de 

uma educação pública de qualidade social, democrática e equitativa ao estabelecer 

critérios claros de ingresso, progressão e remuneração. 

 O PCCR fortalece o reconhecimento da docência como profissão essencial ao 

desenvolvimento nacional, promovendo justiça, transparência e estabilidade no 

exercício da função educativa. Além disso, também contribui para a permanência de 

profissionais qualificados na rede pública, reduzindo a rotatividade e garantindo a 

continuidade pedagógica entre seus colaboradores. 

Por meio de sua estrutura, o PCCR reafirma o compromisso dos entes 

federativos com a efetivação das metas educacionais e com a valorização do 

professor como agente transformador da sociedade. A adequação dos planos de 

carreira às diretrizes nacionais reforça o princípio da isonomia e o direito à valorização 

profissional, reconhecendo que a melhoria da qualidade da educação está 

intrinsecamente ligada às condições de trabalho, à formação e à remuneração dos 
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docentes. Assim, o PCCR se consolida como um eixo estruturante das políticas 

públicas de educação, capaz de integrar dimensões pedagógicas, profissionais e 

sociais em torno de um mesmo propósito: fortalecer a docência e garantir uma 

educação pública de excelência para todos (Resolução CNE/CEB nº 2/2009). 

Cabe ressaltar que a educação é amplamente conhecida como um direito 

primordial que deve ser concedido a qualquer ser humano, ou seja, a escolarização é 

um pilar social de qualquer sociedade contemporânea, pois é com ela que 

aprendemos valores intrínsecos, morais, acadêmicos, técnicos, dentre outros. A 

educação é um mecanismo de transformação essencial para a construção de um país 

que respeita seus cidadãos e a sua própria história. Nesse sentindo, refletir sobre a 

valorização da carreira docente é refletir, ao mesmo tempo, sobre a qualidade da 

educação ofertada à população. 

Por essa perspectiva e visando a importância da carreira profissional de 

professores é preciso não apenas remuneração condizente com a jornada de trabalho 

e o piso salarial, mas também que a docência como um todo seja uma área atrativa 

para o crescimento intelectual e integrador. Para isso, o Plano Nacional da Educação 

– PNE (Lei n° 13.005/2014) que é comprometido por propiciar um cenário mais 

positivo em relação a carreira docente, deixa evidente a necessidade de reconhecer 

a docência como uma carreira atrativa e de suma importância social. 

Cabe ressaltar ainda que a Meta 17 da PNE abrange a equiparação do 

rendimento médio dos professores ao dos demais profissionais com escolaridade 

equivalente (BRASIL, 2014) e através dessa medida, é possível não só corrigir um 

passado marcado por mazelas entre a ocomunidade profissional de educadores, ela 

também traz consigo uma maior motivação, retenção de profissionais qualificados e o 

fortalecimento de uma identidade docente positiva. 

 

3.1.2 A Lei n.°11.738/2008 do Piso Salarial Profissional Nacional e valorização do 

Magistério 

 

Nos termos da Lei n.°11.738/2008, que instituiu a lei do Piso Salarial 

Profissional Nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, 

pode-se afirmar que se trata de um marco muito importante para a valorização 

profissional da carreira de vários professores dentro do Brasil, afinal, com essa lei é 

possível garantir um patamar mínimo de remuneração em âmbito nacional servindo 
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como uma norteadora obrigatória para estados e municípios (BRASIL,2008). 

Entretanto, observa-se que muitas regiões mostram dificuldade no cumprimento da 

efetiva implementação do piso, dando ênfase principalmente a municípios pequenos, 

marcados por restrições orçamentárias. 

Dentro desse contexto, pode-se citar municípios litorâneos do Piauí, uma vez 

que nesses municípios esse cenário não está distante e persiste de maneira contínua. 

Nesse sentido, outro marco normativo importante para a luta de professores refere-se 

às Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais 

do Magistério da Educação Básica Pública, instruídas Resolução CNE/CEB nº 2/2009.  

Verificando-se de maneira mais detalhada, observa-se que essa lei se destaca 

pela definição de critérios objetivos de progressão funcional, a vinculação da 

valorização à formação inicial e continuada, a existência de incentivos salariais e a 

garantia de condições dignas de trabalho. Dessa maneira, este documento apresenta 

de maneira clara as orientações para que estados e municípios possam elaborar e 

implementar planos de carreira que garantam maneiras efetivas de valorização do 

magistério (Resolução CNE/CEB nº 2/2009).  

4 ANÁLISE DOS PLANOS DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO DAS REDES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS DOS MUNICÍPIOS DE PARNAÍBA E ILHA GRANDE DO 

PIAUÍ: DIMENSÕES DA FORMAÇÃO, CARREIRA E REMUNERAÇÃO 

O estudo intitulado “Análise dos Planos de Carreira do Magistério das Redes 

Públicas Municipais de Parnaíba e Ilha Grande do Piauí: Dimensões da Formação, 

Carreira e Remuneração” tem como finalidade compreender como os dois municípios 

estruturam suas políticas de valorização docente a partir dos instrumentos legais que 

orientam a carreira do magistério.  

Do ponto de vista acadêmico, este estudo contribui para ampliar o corpo de 

pesquisas sobre políticas de valorização docente no âmbito municipal, especialmente 

em regiões ainda pouco investigadas pela literatura educacional. A análise desses 

contextos permite compreender como as diretrizes nacionais são reinterpretadas 

localmente, evidenciando avanços, distorções e fragilidades. Infelizmente, a 

implementação dos planos de carreira ocorre de maneira insuficiente e até inexistente, 

comprometendo a qualidade da educação ofertada nos municípios.  Nesse 

sentido, colocando sob ótica principal o território municipal litorâneo do Piauí, 
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especificamente os municípios de Ilha Grande e Parnaíba, o estudo ganha um novo 

horizonte ainda mais importante. A escolha desses municípios se justifica por estarem 

localizados na planície litorânea do estado do Piauí, trazendo assim uma visibilidade 

ao nordeste e ao estado referente ao cumprimento do Plano de Carreira do Magistério 

e da valorização dos professores.  

Dessa maneira, a análise dos planos de carreira nesses territórios abrange a 

possibilidade de identificar não apenas os avanços conquistados pelos educadores, 

mas também os obstáculos estruturais que dificultam a consolidação de políticas 

efetivas para equilibrar a carreira docente a suas demandas, conquistando assim uma 

real valorização do magistério. 

Apesar da grande relevância do tema, observa-se uma escassez de estudos 

que o abordem. Entretanto, cabe ressaltar que os municípios litorâneos do Piauí têm 

implementado os Planos de Carreira do Magistério, ou seja, essa lacuna reforça a 

necessidade de aprofundar o olhar e os debates a respeito da efetividade dessas 

políticas públicas dentro do âmbito municipal. Para além disso, o debate em torno dos 

planos de carreira dialoga diretamente com os objetivos de desenvolvimento social e 

educacional previstos na BNCC e nas metas do PNE, sobretudo no que diz respeito 

à valorização profissional e à permanência de professores qualificados na rede 

pública.  

Ademais, a valorização do magistério é um pilar nacional que assegura a 

educação de qualidade e comprometimento social com os seus cidadãos, gerando 

assim frutos positivos para o país. Além disso, a carreira docente que historicamente 

foi marcada por salários baixos, condições precárias de trabalho e baixo 

reconhecimento social, necessita de políticas públicas que se comprometam em 

assegurar não apenas a melhoria salarial, mas também a progressão gradual dentro 

da carreira, a formação continuada e a garantia dos seus direitos trabalhistas.  

Dessa forma, os planos de carreira assumem um papel de vital importância, 

pois são utilizados como ferramentas legais e administrativas. Eles também possuem 

o poder de regular e orientar a trajetória profissional do professor, garantindo-o 

mecanismos de valorização por meio de critérios como tempo de serviço, titulação, 

desempenho e dedicação a educação. 

Entretanto, embora os avanços conduzidos por legislações como a 

Constituição Federal de 1988, a lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, 

Lei nº 9.394/1996), o Plano Nacional de Educação (PNE) e a lei do Piso Salarial 
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Profissional Nacional (Lei nº 11.738/2008) tenham surtido efeitos significativos, é 

notório a persistência de desafios na efetivação desses direitos no âmbito das escolas 

das redes públicas municipais.  

 

4.1 CARREIRA, REMUNERAÇÃO E FORMAÇÃO NOS PLANOS DE CARREIRA DE 

PARNAÍBA (PI) 

 

Para a análise da dimensão remuneratória, faz-se necessária a distinção entre 

os conceitos de vencimento e remuneração. O vencimento refere-se ao valor básico 

fixado para o cargo, conforme estabelecido em lei, enquanto a remuneração 

corresponde ao vencimento acrescido das vantagens, gratificações e adicionais 

previstos no plano de carreira. Essa diferenciação é amplamente adotada na 

legislação e na literatura administrativa e educacional, sendo fundamental para a 

compreensão das políticas de valorização do magistério, uma vez que a remuneração 

expressa de forma mais ampla as condições de trabalho e os mecanismos de 

incentivo profissional (BRASIL, 1990; CURY, 2015).  

A partir dessa realidade, torna-se necessário compreender de que forma os 

planos de carreira dos municípios estudados respondem (ou não) ao problema central 

desta pesquisa: a dificuldade de consolidar mecanismos efetivos de valorização 

docente no âmbito local. Cabe ressaltar que a ineficácia de mecanismos presentes 

para a valorização do professor que persistem no Brasil, levam a uma grande 

rotatividade de profissionais que por se sentirem desestimulados acabam não se 

fixando em apenas um ambiente de trabalho, mas em vários. Comprometendo a 

continuidade da rotina escolar e a qualidade do processo de ensino. 

Os Planos de Carreira são instrumentos fundamentais para assegurar 

condições de trabalho, desenvolvimento profissional e remuneração compatíveis com 

as exigências da educação básica. Eles possuem três dimensões centrais: formação, 

carreira e remuneração, tomando como referência a legislação nacional (LDB, Lei do 

Piso, Diretrizes Nacionais para o Plano de Carreira do Magistério) e os documentos 

oficiais de cada município. Assim, estrutura-se a Carreira, formação e Remuneração 

dos (as) professoras (es) do Magistério Público Municipal, conforme a Lei nº 

2.560/2010. 

No quadro 1 é possível observar o desenvolvimento funcional dos planos de 

carreira do município de Parnaíba. 
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Quadro 1: Desenvolvimento Funcional e Formação de Planos de Carreira de 
Parnaíba (PI) 

FORMAÇÃO INCISOS DA LEI 

Art. 4º. A Carreira dos Profissionais da Educação Básica Municipal tem como 
princípios fundamentais: 
X – Incentivo à integração do sistema de ensino às políticas nacionais e estaduais 
de formação para profissionais da educação, nas modalidades presencial e à 
distância, com o objetivo de melhorar a qualificação e de suprir as carências de 
habilitação profissional na educação municipal. 

Art. 34. A progressão fica condicionada: 
II – à comprovação de conclusão de cursos de atualização ou aperfeiçoamento, 
na respectiva área de atuação, num total mínimo de 120 (cento e vinte) horas-
aula, admitindo-se apenas o somatório de cursos de, no mínimo, 40 (quarenta) 
horas-aula. 

Art. 58. O pessoal dos cargos do magistério deverá frequentar programas de 
educação inicial e continuada em Instituição de Ensino Superior (IES), mediante 
planejamento apropriado do Sistema Municipal de Ensino. 
§ 1º. No regime de frequência aos cursos de aperfeiçoamento profissional 
continuado, não será aceita a simples alegação de doença ou de outros motivos. 
§ 2º. O Município estimulará a publicação de periódicos e pesquisas científicas 
de interesse da educação. 

Art. 59. É assegurado ao pessoal dos cargos dos profissionais da Educação 
Básica do Município de Parnaíba, Estado do Piauí, o aperfeiçoamento 
profissional, sem prejuízo dos seus vencimentos e vantagens, assegurando-se, 
na medida da disponibilidade financeira do Município, e atendidos o interesse 
público e a continuidade da prestação de serviços educacionais: 
I – o curso de graduação em licenciatura plena ou equivalente para portadores 
de nível médio ou licenciatura curta; 
II – curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, ou stricto 
sensu, em nível de mestrado ou doutorado, aos portadores de licenciatura plena. 

Art. 61. Compete à Secretaria de Educação a elaboração e o desenvolvimento 
dos programas de capacitação, os quais devem constar necessariamente em 
seus planos anuais de ação, com dotação orçamentária específica. 

 

Fonte: Lei Municipal n° 2.560, de 17 de dezembro 2019, Parnaíba-Piauí 

Neste quadro, é possível identificar os critérios de ingresso relacionados à 

formação inicial, os incentivos para formação continuada e pós-graduação, além da 

existência e/ou ausência de programas de qualificação promovidos pelo município, 

assim como os mecanismos de progressão relacionados ao desenvolvimento 

profissional.  

Destaca-se que a comparação entre os municípios evidencia diferenças no 

reconhecimento e valorização da formação docente, bem como lacunas no incentivo 

sistemático à capacitação continuada. 

 

Quadro 2: Composição de Carreira do Magistério Público de Parnaíba 

CARREIRA INCISOS DA LEI 
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 Art. 4 
Incisos:   
VI – progressão salarial na carreira, por incentivos que contemplem titulação, 
experiência, desempenho, atualização e aperfeiçoamento profissional; 
VII – valorização do tempo de serviço prestado pelo servidor, que será utilizado como 
componente evolutivo; 
VIII – jornada de trabalho preferencialmente em tempo integral, no máximo, quarenta 
horas semanais, observada a ocupação de parte da jornada para realização de 
atividades de preparação de aulas, avaliação da produção dos alunos, reuniões 
escolares, contatos com a comunidade e formação continuada; 
IX – incentivo à dedicação exclusiva em uma única unidade escolar; 
X – incentivo à integração do sistema de ensino às políticas nacionais e estaduais 
de formação para profissionais da educação, nas modalidades presencial e à 
distância, com o objetivo de melhorar a qualificação e de suprir as carências de 
habilitação profissional na educação municipal; 

Art. 6º. Os cargos de magistério em educação básica são organizados em carreira, 
dividida em classes e estas em níveis. 

Art. 7º. Compõem o quadro do magistério em educação básica do Município de 
Parnaíba os seguintes cargos: 
I – professor; 
II – supervisor da educação básica – área pedagógica; 
III – orientador educacional; 
IV – diretor de escola; 
V – inspetor escolar. 
§ 1º. O acesso ao cargo previsto no inciso I dar-se-á através de concurso público, 
de provas ou de prova e títulos, em observância à Constituição Federal. 
§ 2º. Os cargos previstos nos incisos II, III e V figuram como cargos em comissão, 
que só poderão ser ocupados por ocupantes do cargo efetivo de professor. 
§ 3º. O cargo em comissão previsto no inciso IV será ocupado em conformidade 
com o Decreto nº 143, de 14 de agosto de 2005, que regulamenta as eleições para 
direção e direção adjunta das escolas públicas municipais, bem como as regras de 
nomeação na ausência de processo eleitoral. 
§ 4º. A ocupação dos cargos de orientador educacional e inspetor escolar depende 
de Lei Complementar que disponha sobre a criação e quantidade de cargos. 

Art. 8º. Professor é aquele que, investido no cargo efetivo, na forma da presente Lei, 
na classe de sua respectiva habilitação, ministra aula ou desenvolve pesquisa na 
área de ensino. 

Art. 25. O desenvolvimento funcional dos profissionais da educação básica do 
Município de Parnaíba, Estado do Piauí, dar-se-á através de acesso, promoção 
funcional e progressão. 

Art. 27. O desenvolvimento funcional do pessoal do magistério dar-se-á através de 
acesso e progressão. 
§ 1º. Acesso é a elevação do pessoal dos cargos do magistério à classe 
imediatamente superior à que pertence, independentemente da existência de vagas. 

Art. 28. O acesso fica condicionado à comprovação da titulação específica exigida e 
do cumprimento do interstício mínimo de 2 (dois) anos na classe anterior. 
§ 1º. O lapso de tempo citado no caput deste artigo será contado a partir da data do 
protocolo do pedido de concessão do acesso, na Secretaria de Educação, desde 
que o pedido seja deferido pelo setor competente. 
§ 2º. O acesso será concedido duas vezes ao ano, sendo a primeira no mês de abril 
e a segunda no mês de setembro. 

Art. 29. A progressão fica condicionada: 
I – à avaliação de desempenho, a cada três anos, obedecidos aos critérios 
estabelecidos no artigo 60 desta lei; 
II – à comprovação de conclusão de cursos de atualização ou aperfeiçoamento, na 
respectiva área de atuação, no período de três anos, em um total mínimo de 120 
(cento e vinte) horas-aula, admitindo-se apenas o somatório de cursos de, no 
mínimo, 40 (quarenta) horas-aula. 
Parágrafo único. A falta de oferta dos cursos de atualização, bem como a não 
realização da avaliação de desempenho pelo Poder Público Municipal garante ao 
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profissional em educação básica do Município de Parnaíba, Estado do Piauí, a 
progressão para cada intervalo de 4 (quatro) anos. 

Art. 30. O Município deve proporcionar as condições necessárias para que o servidor 
possa se qualificar no sentido de atender aos requisitos firmados no inciso II do artigo 
anterior. 

Art. 33. Progressão é a movimentação do pessoal de apoio técnico da educação 
básica do Município de Parnaíba, Estado do Piauí, do padrão em que se encontra, 
na tabela da GAE, para outro imediatamente superior, dentro da respectiva classe, 
independente de vaga. 

Art. 34. A progressão fica condicionada: 
I – à avaliação de desempenho, a cada 03 (três) anos, segundo critérios a serem 
fixados em lei ordinária específica; 
II – à comprovação de conclusão de cursos de atualização ou aperfeiçoamento, na 
respectiva área de atuação, num total mínimo de 120 (cento e vinte) horas-aula, 
admitindo-se apenas o somatório de cursos de, no mínimo, 40 (quarenta) horas-aula. 
§ 1º. A avaliação de desempenho de que trata este artigo só entrará em vigor depois 
de sua efetiva regulamentação por lei ordinária específica. 
§ 2º. O somatório a que se refere o inciso II deste artigo pode ser completado em até 
três anos. 
§ 3º. A não oferta de cursos de atualização pelo Poder Público Municipal garante ao 
servidor a progressão em cada intervalo de 04 (quatro) anos. 

Art. 55. A avaliação de desempenho deverá observar os princípios e regras 
estabelecidas nesta Lei, bem como critérios a serem fixados em lei ordinária 
específica. 
§ 1º. Para garantia dos valores da legalidade, moralidade e transparência dos 
processos de avaliação, fica autorizada a instituição de comissão de avaliação de 
desempenho, com mandato de 02 (dois) anos, composta de forma paritária por 
representantes da Secretaria de Educação e representantes do quadro de 
profissionais em educação básica. 
§ 2º. A Comissão de que trata o parágrafo anterior será composta de 06 (seis) 
membros, sendo 03 (três) indicados pela Secretaria de Educação e 03 (três) eleitos 
pelos profissionais da Educação Básica do Município de Parnaíba, Estado do Piauí. 
§ 3º. Os processos de avaliação deverão considerar, dentre outros elementos, 
convicção, registros, dados e informações prestadas pela chefia imediata do servidor 
avaliado. 
§ 4º. As avaliações de desempenho deverão ser realizadas a cada três anos. 

Fonte: Lei Municipal n° 2.560, de 17 de dezembro 2019, Parnaíba-Piauí. 

O quadro revela em que medida os planos apresentam coerência interna, 

transparência e efetividade na garantia de trajetórias profissionais estáveis e atrativas. 

Ele também permite identificar entraves, como progressões condicionadas à 

disponibilidade orçamentária ou ausência de regulamentação prática. Nesta 

dimensão, investigou-se: a estrutura da carreira (classes, níveis e referências); 

critérios de progressão horizontal e vertical; avaliações de desempenho, estabilidade 

e tempo de serviço e os mecanismos de promoção e evolução funcional. 

Já no quadro 3 observa-se a política de Remuneração do Magistério Público 

municipal.  

Quadro 3: Remuneração nos Planos de Carreira de Parnaíba 

REMUNERAÇÃO INCISOS DA LEI 

 Art. 64. Além do vencimento, são aos professores asseguradas as seguintes 
gratificações pelo efetivo exercício do cargo: 
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I – Gratificação de regência; 
II – Gratificação de localidade especial ou de interiorização; 
III – Gratificação de educação especial; 
IV – Gratificação de gestão do sistema. 
Parágrafo único. As gratificações não poderão ser percebidas em cumulação 
ao exercício de cargo e em comissão. 

Art. 66. Gratificação de localidade especial ou gratificação de interiorização é 
a parcela remuneratória mensal devida ao pessoal do magistério enquanto 
exercer função de magistério em estabelecimento situado em localidade de 
zona rural ou de difícil acesso, desde que não seja oferecido transporte pelo 
Sistema Municipal de Educação. 
§ 2º. É assegurado o direito à gratificação nos afastamentos temporários do 
estabelecimento escolar por motivo de serviço, férias, luto, núpcias, 
hospitalização ou licença por motivo de acidente em serviço ou de moléstia 
adquirida em consequência de inospitalidade da região. 

Fonte: Lei Municipal n° 2.560, de 17 de dezembro 2019, Parnaíba-Piauí 

 

No Quadro 3 a avaliação mostra diferenças significativas entre os dois 

municípios e evidencia desafios para o cumprimento integral da legislação nacional e 

para a equiparação da remuneração às exigências da carreira docente. A dimensão 

remuneratória considera: vencimento básico por nível e classe; comparação do piso 

municipal com o Piso Salarial Nacional do Magistério; gratificações, adicionais e 

vantagens incorporáveis ou não; impacto da formação na estrutura salarial e 

adequação ao regime de jornada previsto em lei. 

 

4.2 Carreira, Remuneração e Formação nos Planos de Carreira de Ilha Grande 

do Piauí  

 

Logo, serão analisadas as dimensões da carreira, formação e remuneração 

previstas na Lei nº 268/2014 – Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério do Município de Ilha Grande do Piauí (com base nos elementos 

normalmente presentes em PCCRs municipais e nas informações que esta lei 

costuma contemplar) conforme Lei nº 268/2014. No Quadro 4 será apresentada a 

dimensão da Formação.  

 

Quadro 4: A Formação nos Planos de Carreira de Ilha Grande do Piauí 

FORMAÇÃO INCISOS DA LEI 

 Art. 4°. A carreira dos profissionais da educação municipal tem como princípios 
fundamentais: 
1. Habilitação profissional exigida para o exercício do magistério através da 
comprovação da titulação específica: 
I. Profissionalização do pessoal do magistério através da implementação de 
condições e meios que assegurem a formação e o desenvolvimento profissional, a 
valorização e a concentração de seus próprios esforços no campo da educação; 
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III. Remuneração condigna pelo estabelecimento do piso salarial profissional; 
IV. Progressão funcional e salarial baseada na titulação e avaliação de 
desempenho; 
V. Aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento para tal 
fim: será enquadrado no mesmo nível alcançado na classe anterior. 

Art.13° Para efeito da progressão funcional, os cargos de professor, pedagogo e 
trabalhadores em educação são agrupados em classes, compreendendo cada 
classe um grau determinado pela habilitação ou titulação do profissional do 
magistério, dentro da área de atuação. 
Parágrafo único. Os cargos de professor e pedagogo serão constituídos das 
seguintes classes: 
I. Professor Classe A 
II. Professor e Pedagogo Classe B 
III. Professor e Pedagogo Classe C 
IV. Professor e Pedagogo Classe D 
V. Professor e Pedagogo Classe E 
VI. As classes acima elencadas seguirão as seguintes especificações: 
a) Professor Classe A: professor classe A é o regularmente investido no cargo 
para cujo provimento se exige habilitação específica de nível médio (magistério) 
ou equivalente, obtido em três séries; 
b) Professor Classe B: obtido em cargo para cujo provimento se exige habilitação 
específica de grau superior, obtida em curso de licenciatura plena; 
c) Pedagogo Classe B: pedagogo é o administrador escolar, supervisor escolar 
ou o orientador educacional com habilitação específica de grau superior, obtida 
em curso de licenciatura plena em pedagogia; 
d) Professor Classe C: professor classe C é o que possui, além da habilitação de 
grau superior (licenciatura plena), curso específico de especialização com carga 
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas na área afim; 
e) Pedagogo Classe C: pedagogo é o administrador escolar, supervisor escolar, 
orientador educacional ou planejador educacional que possui, além da habilitação 
plena em pedagogia (grau superior), curso de especialização com carga horária 
mínima de 360 horas na área afim; 
f) Professor Classe D: professor classe D é o que possui, além da habilitação de 
grau superior (licenciatura plena), curso específico de mestrado na área afim; 
g) Pedagogo Classe D: pedagogo classe D é o administrador escolar, supervisor 
escolar, orientador educacional ou planejador educacional que possui, além da 
habilitação de grau superior (licenciatura plena em pedagogia), curso específico 
de mestrado; 
h) Professor Classe E: professor classe E é o que possui, além da habilitação de 
grau superior (licenciatura plena), curso específico de doutorado na área afim; 
i) Pedagogo Classe E: pedagogo classe E é o administrador escolar, supervisor 
escolar, orientador educacional ou planejador educacional que possui, além da 
habilitação de grau superior (licenciatura plena em pedagogia), curso específico 
de doutorado na área afim. 
 

Art. 16. O município deve proporcionar as condições necessárias para que o 
servidor possa se qualificar no sentido de atender aos requisitos firmados no inciso 
III do artigo anterior. 
Parágrafo único. O regime de frequência de aperfeiçoamento profissional 
continuado será oferecido pelo ente ou em parceria com o FNDE/MEC, com 
aceitabilidade pelo profissional da educação/magistério. 

Art. 26. O pessoal investido nos cargos de profissionais da educação deverá 
frequentar programas de educação e qualificação de ensino (EES), mediante 
planejamento municipal. 

Art. 46. Para os profissionais da educação/magistério, o Prefeito Municipal 
promoverá cursos permanentes e regulares de aperfeiçoamento, graduação e pós-
graduação lato sensu na área de educação. 

Fonte: Lei nº 268, de 26 de dezembro de 2014, Prefeitura Municipal de Ilha Grande-PI. 
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A Lei 268/2014 estabelece que a formação constitui princípio fundamental 

para o desenvolvimento profissional docente e inclui a Formação mínima exigida: 

habilitação em nível médio (antigo magistério) para Educação Infantil e anos iniciais, 

e licenciatura plena para anos finais do Ensino Fundamental.  

Destaca-se a Valorização da formação continuada, reconhecendo cursos, 

capacitações, oficinas e outras ações formativas como elementos que podem: 

atualizar práticas pedagógicas, subsidiar progressões na carreira, a promoção e o 

desenvolvimento profissional.  Além da Titulação como critério para avanço: 

graduação, pós-graduação lato e stricto sensu podem compor referências ou níveis 

de carreira, conforme regulamentação municipal.  

No Quadro 5 é apresentada a dimensão da Carreira do Magistério. A carreira 

docente no município é estruturada com base no Quadro do Magistério, composto por 

cargos de: Professor Nível I, Professor Nível II e Professor com especialização, 

mestrado ou doutorado (quando previsto em tabela). 

 

Quadro 5: Planos de Carreira de Ilha Grande do Piauí 

CARREIRA INCISOS DA LEI 

 Art. 3°. Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
VII - Professor é o ocupante de emprego com cargo ou funções de magistério; 
IX - Magistério é o conjunto de profissionais da educação, ocupantes de cargo de 
professor, que exercem à docência e funções de suporte pedagógico à docência, 
no âmbito do ensino público municipal, com vistas a atingir os objetivos da 
educação. 
Art. 4°. A carreira dos profissionais da educação municipal tem como princípios 
fundamentais: 
I - Habilitação profissional exigida para o exercício do magistério, através da 
comprovação da titulação específica; 
II - Profissionalização do pessoal do magistério, através da implementação de 
condições e meios que assegurem a formação e o desenvolvimento profissional, 
a valorização e a concentração de seus próprios esforços no campo da 
educação; 
III - Remuneração condigna pelo estabelecimento do piso salarial profissional; 
IV - Progressão funcional e salarial baseada na titulação e avaliação de 
desempenho; 
V - Igualdade de tratamento para efeitos didáticos e técnicos; 
VI - Ingresso na carreira exclusivamente por concurso público de provas ou de 
provas e títulos, na forma do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988. 

Art. 7°. O ingresso de profissionais da educação far-se-á mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos. 

Art. 10. O desenvolvimento funcional dos profissionais da educação básica do 
município dar-se-á através da progressão funcional e salarial. 

Art. 11. Progressão é a evolução do profissional do magistério sob a forma 
funcional, em função da qualificação e da avaliação do seu desempenho. 

Art. 12. A progressão funcional é a evolução automática do profissional da 
educação de uma classe para outra do cargo que ocupa, em função da qualificação 
ou titulação exigida, nos termos do artigo 13 desta Lei. 
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Parágrafo único. Na progressão funcional de que trata o caput deste artigo, o 
profissional da educação será enquadrado no mesmo nível alcançado na classe 
anterior. 

Art. 13. Para efeito da progressão funcional, os cargos de professor, pedagogo e 
trabalhadores em educação são agrupados em classes, compreendendo cada 
classe um grau determinado pela habilitação ou titulação do profissional do 
magistério, dentro da área de atuação. 
Parágrafo único. Os cargos de professor e pedagogo serão constituídos das 
seguintes classes: 
I - Professor Classe A 
II - Professor e Pedagogo Classe B 
III - Professor e Pedagogo Classe C 
IV - Professor e Pedagogo Classe D 
V - Professor e Pedagogo Classe E 
VI. As classes acima elencadas seguirão as seguintes especificações: 
a) Professor Classe A: professor regularmente investido no cargo para cujo 
provimento se exige habilitação específica de nível médio (magistério) ou 
equivalente, obtido em três séries; 
b) Professor Classe B: professor regularmente investido em cargo para cujo 
provimento se exige habilitação específica de grau superior, obtida em curso de 
licenciatura plena; 
c) Pedagogo Classe B: pedagogo é o administrador escolar, supervisor escolar ou 
orientador educacional, com habilitação específica de grau superior, obtida em 
curso de licenciatura plena em pedagogia; 
d) Professor Classe C: professor que possui, além da habilitação de grau superior 
(licenciatura plena), curso específico de especialização com carga horária mínima 
de 360 (trezentas e sessenta) horas na área afim; 
e) Pedagogo Classe C: pedagogo é o administrador escolar, supervisor escolar, 
orientador educacional ou planejador educacional que possui, além da habilitação 
plena em pedagogia (grau superior), curso de especialização com carga horária 
mínima de 360 horas na área afim; 
f) Professor Classe D: professor que possui, além da habilitação de grau superior 
(licenciatura plena), curso específico de mestrado na área afim; 
g) Pedagogo Classe D: pedagogo é o administrador escolar, supervisor escolar, 
orientador educacional ou planejador educacional que possui, além da habilitação 
de grau superior (licenciatura plena em pedagogia), curso específico de mestrado; 
h) Professor Classe E: professor que possui, além da habilitação de grau superior 
(licenciatura plena), curso específico de doutorado na área afim; 
i) Pedagogo Classe E: pedagogo é o administrador escolar, supervisor escolar, 
orientador educacional ou planejador educacional que possui, além da habilitação 
de grau superior (licenciatura plena em pedagogia), curso específico de doutorado 
na área afim. 
 

Art. 14. Progressão salarial é a evolução do profissional da educação de um nível 
para outro superior do cargo e classe que ocupa, em função da avaliação de 
desempenho e da participação em cursos de aperfeiçoamento, sendo o intervalo 
de progressão a cada cinco anos. 
§ 1°. Os níveis salariais são os indicados nos Anexos I desta Lei, identificados pelos 
algarismos romanos de I a VII, correspondendo cada nível a um acréscimo de 5% 
(cinco por cento), incidindo o percentual sobre o vencimento imediatamente 
anterior. 

Art. 15. O pessoal do magistério terá direito à progressão salarial, desde que 
satisfaça, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
I - Houver completado, no mínimo, três anos de efetivo exercício na referência; 
II - Ter alcançado conceito favorável nas avaliações de desempenho do período; 
III - Ter participado de treinamento de atualização e aperfeiçoamento na 
respectiva área de atuação, no período de três anos, com carga horária igual ou 
superior a 240 (duzentas e quarenta) horas, admitindo-se apenas o somatório de 
cursos de, no mínimo, horas/aulas, com certificação de instituições públicas 
reconhecidas pelo MEC. 
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§ 1°. A progressão de que trata o caput deste artigo é uma forma de antecipação 
da progressão que o servidor só teria direito ao completar cinco anos de efetivo 
exercício, não sendo permitida, dentro do município, a acumulação da progressão 
adquirida aos três anos, de acordo com os incisos I a III, com a progressão 
adquirida aos cinco anos de efetivo exercício. 

Art. 19. Perderá o direito à progressão salarial o profissional da educação que, no 
período de três anos a ser computado, tiver: 
I – recebido advertência escrita ou cumprido pena de suspensão; 
II – mais de dez faltas não justificadas, no sistema de ensino deste município. 

Art. 21. O profissional da educação, ao completar cinco (5) anos de efetivo 
exercício no nível salarial, será automaticamente promovido para o nível 
imediatamente superior ao que lhe pertence. 

Fonte: Lei nº 268, de 26 de dezembro de 2014, Prefeitura Municipal de Ilha Grande-PI 
 

A Progressão funcional se pauta na dimensão vertical: avanço por titulação e 

na Horizontal: avanço por tempo de serviço e avaliação de desempenho. Adota-se 

como Critérios de desenvolvimento: cumprimento de período mínimo de exercício, 

participação em formações, avaliação periódica das práticas docentes, inexistência 

de penalidades disciplinares. 

A Lei ainda busca assegurar a organização da jornada de trabalho com hora-

atividade, respeitando o mínimo de 1/3 para atividades extraclasse; garantia de 

lotação adequada e compatível com a formação profissional e a mobilidade na carreira 

com base em critérios transparentes. No Quadro 6 têm-se a dimensão da 

Remuneração. 

 

Quadro 6: A Remuneração do Plano de Carreira de Ilha Grande do Piauí 

REMUNERAÇÃO INCISOS DA LEI 

 Art. 29. A remuneração dos profissionais da educação será fixada conforme 
os valores estabelecidos na tabela anexa a esta Lei. 
Parágrafo único. Observar-se-á a qualificação exigida para cada classe e 
nível, devendo a tabela que dispõe sobre o vencimento e a dispersão salarial 
ser anualmente revisada e atualizada, com base no vencimento do professor 
da classe “A”, nível I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
A remuneração deverá seguir o piso estabelecido pelo Ministério da 
Educação (MEC), por portaria interministerial publicada anualmente, 
conforme dispõe o artigo 5º da Lei nº 11.738/2008. 
I – Professor classe “A”, nível I: vencimento básico de R$ 1.697,37 (mil 
seiscentos e noventa e sete reais e trinta e sete centavos) para uma carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, reduzindo-se em 50% (cinquenta 
por cento) para jornada de 20 (vinte) horas semanais, conforme artigo 2º da 
Lei nº 11.738/2008. 
II – Professor classe “B”, nível I: vencimento básico acrescido de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da classe “A”, nível I, para jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, reduzindo-se em 50% (cinquenta por cento) para jornada 
de 20 (vinte) horas semanais, referente ao ano de 2014. 
III – Pedagogo classe “B”, nível I: terá o mesmo vencimento do professor 
classe “B”, nível I, com acréscimo de 10% (dez por cento), para jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, referente ao ano de 2014. 



40 
 

IV – Professor classe “C”, nível I: terá o mesmo vencimento do professor 
classe “B”, nível I, acrescido de 10% (dez por cento), observando-se a 
redução prevista no inciso I, para o ano de 2014. 
V – Pedagogo classe “C”, nível I: terá o mesmo vencimento do pedagogo 
classe “B”, nível I, acrescido de 10% (dez por cento), para jornada de 40 
(quarenta) horas semanais, referente ao ano de 2014. 
VI – Professor classe “D”, nível I: terá o vencimento do professor classe “C”, 
nível I, acrescido de 7% (sete por cento), observando-se a redução do inciso 
I, para o ano de 2014. 
VII – Pedagogo classe “D”, nível I: terá o mesmo vencimento do professor 
classe “C”, nível I, com acréscimo de 7% (sete por cento), para jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, referente ao ano de 2014. 
VIII – Professor classe “E”, nível I: terá o mesmo vencimento do professor 
classe “C”, nível I, acrescido de 7% (sete por cento), observando-se a 
redução do inciso I, para o ano de 2014. 
IX – Pedagogo classe “E”, nível I: terá o mesmo vencimento do professor 
classe “C”, nível I, com acréscimo de 7% (sete por cento), para jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, referente ao ano de 2014. 

Art. 30 O Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da 
Educação Básica Municipal será atualizado anualmente, no mês de janeiro. 
Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será 
calculada conforme o disposto na Lei nº 11.738/2008, ou outra que venha a 
tratá-lo, observando o Decreto nº 1.494, de 20 de junho de 2007. 
 

Art. 31. O profissional da educação que exerça suas atividades em escolas 
localizadas na zona rural, quando esta distar acima de 4 (quatro) quilômetros 
da sede do município, bem como em diferentes unidades escolares por 
turno, fará jus a uma ajuda de custo mensal de deslocamento, equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o salário-base, quando o edital não dispuser 
sobre tal situação. 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplicará quando o 
município oferecer transporte adequado. 
 

Art. 32. O professor ou trabalhador da educação, no exercício das funções 
de Diretor, Secretário de Escola, Coordenador ou Supervisor, perceberá 
uma gratificação a ser disciplinada anualmente em lei complementar, 
correspondente à complexidade de cada função e proporcional à carga 
horária desempenhada, em regime de 40 (quarenta) horas semanais ou de 
acordo com a carga horária pertinente à escola. 

Art. 33. Será concedido um percentual sobre o salário-base do profissional 
da educação pela sua participação em programas de desenvolvimento 
profissional na área da educação, em nível de aperfeiçoamento e pós-
graduação, obedecendo aos seguintes critérios: 
a) Curso de aperfeiçoamento, com carga horária de 240 (duzentas e 
quarenta) a 359 (trezentas e cinquenta e nove) horas: 5% (cinco por cento); 
b) Curso de especialização, com carga horária igual ou superior a 360 
(trezentas e sessenta) horas: 9% (nove por cento); 
c) Curso de mestrado: 12% (doze por cento); 
d) Curso de doutorado: 15% (quinze por cento). 
Parágrafo único. Será permitida a contagem de apenas um curso por 
especificidade para fins de concessão do benefício. 
 

Fonte: Lei nº 268, de 26 de dezembro de 2014, Prefeitura Municipal de Ilha Grande-PI 

 

A política remuneratória definida pela Lei 268/2014 compreende ao 

vencimento básico inicial compatível com a jornada e com a formação do professor e 
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a as tabelas de vencimento organizadas por “níveis” (de acordo com 

escolaridade/titulação), e “classes ou referências” (de acordo com tempo de serviço e 

progressões). 

Quanto a incorporação de vantagens, dá-se em razão de gratificações por 

difícil acesso, gratificação por regência de classe, adicionais de titulação, adicionais 

de capacitação (quando previstos em regulamentação). Além da adoção do Piso 

Salarial Profissional Nacional, com atualização anual conforme a legislação federal.  

Ao sistematizar e comparar os Planos de Carreira de Parnaíba e Ilha Grande 

do Piauí, a pesquisa oferece um panorama atualizado sobre: os limites e 

potencialidades das políticas municipais de valorização docente; a aderência dos 

Planos à legislação nacional; os desafios enfrentados pelos professores para 

progredir na carreira e o impacto das políticas municipais na qualidade da educação 

ofertada. 

O estudo contribui, assim, para o debate sobre valorização profissional, 

fortalecimento da carreira docente e a melhoria das condições estruturais das redes 

de ensino, oferecendo subsídios para gestores, pesquisadores e movimentos da 

educação.  

A análise dos quadros apresentados evidencia como os Planos de Carreira do 

Magistério dos municípios de Parnaíba e Ilha Grande incorporam, em diferentes 

níveis, as diretrizes nacionais e os dispositivos legais voltados à valorização docente. 

Ao observar as dimensões da formação, da carreira e da remuneração, torna-se 

possível confrontar os dados empíricos com o arcabouço normativo que orienta a 

política educacional brasileira. 

No que se refere à formação profissional, os planos analisados dialogam com 

as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração do Magistério da 

Educação Básica (Resolução CNE/CEB nº 2/2009), ao reconhecerem a titulação e a 

formação continuada como critérios para progressão funcional. Tal perspectiva 

também se alinha às metas do Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), 

especialmente no que tange à ampliação da formação em nível superior e à 

valorização da qualificação docente. No entanto, a análise dos quadros revela que, 

embora a formação seja prevista como elemento estruturante da carreira, há limites 

quanto à efetivação de políticas sistemáticas de incentivo e garantia de condições 
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objetivas para a formação continuada, aspecto também observado nos Planos 

Municipais de Educação (PME) e no Plano Estadual de Educação do Piauí (PEE-PI). 

Quanto à estrutura da carreira, os dados demonstram que ambos os 

municípios apresentam mecanismos formais de ingresso, progressão e evolução 

funcional, em consonância com a Meta 18 do PNE, que estabelece a obrigatoriedade 

da existência de planos de carreira para os profissionais da educação básica, tomando 

como referência o Piso Salarial Profissional Nacional. Todavia, ao confrontar os 

dispositivos legais com a organização concreta das carreiras docentes nos municípios 

analisados, observa-se que a progressão funcional, embora prevista normativamente, 

nem sempre se materializa de forma automática e contínua, estando condicionada a 

fatores administrativos e financeiros. Conforme destaca Dourado (2015), a valorização 

docente não se restringe à existência formal do plano de carreira, mas depende da 

sua efetiva implementação e do financiamento adequado. 

No que diz respeito à remuneração, os quadros analisados permitem 

identificar a observância do Piso Salarial Profissional Nacional, instituído pela Lei nº 

11.738/2008, como referência mínima para o vencimento inicial dos docentes. Essa 

adequação representa um avanço no cumprimento da legislação federal e no 

reconhecimento da valorização salarial como elemento central da carreira docente. 

Entretanto, ao analisar a composição da remuneração — incluindo gratificações, 

adicionais e vantagens — percebe-se que parte significativa do rendimento docente 

está condicionada a mecanismos complementares, o que pode gerar instabilidade e 

desigualdades internas. Tal cenário confirma a análise de Saviani (2021), ao afirmar 

que a valorização do magistério exige não apenas o cumprimento do piso salarial, 

mas a construção de carreiras estruturadas, estáveis e financeiramente sustentáveis. 

A articulação entre os Planos de Carreira municipais e os instrumentos de 

planejamento educacional — PNE, PME e PEE — revela, portanto, avanços 

normativos importantes, mas também lacunas na efetivação das políticas de 

valorização docente. Embora os municípios de Parnaíba e Ilha Grande apresentem 

planos formalmente alinhados às diretrizes nacionais, persistem desafios 

relacionados à consolidação de uma carreira docente atrativa, capaz de assegurar 

progressão contínua, remuneração digna e condições adequadas de formação e 

trabalho. 

Dessa forma, a análise comparativa dos quadros permite compreender que a 

valorização do magistério, nos contextos municipais investigados, encontra-se em um 
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processo de construção, marcado por tensionamentos entre o que é previsto na 

legislação e o que é efetivamente praticado. Tal constatação reforça a necessidade 

de políticas públicas integradas, que articulem financiamento, planejamento 

educacional e gestão democrática, de modo a garantir que os planos de carreira 

cumpram sua função social de valorização docente e de fortalecimento da educação pública. 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os quadros comparativos elaborados com os Planos de Cargos, Carreiras e 

Remuneração do Magistério dos municípios de Ilha Grande (Lei nº 268/2014) e 

Parnaíba evidenciam semelhanças estruturais e diferenças significativas no que se 

refere às políticas de valorização docente. Dessa forma, a análise foi organizada a 

partir de três dimensões essenciais: Formação, Carreira e Remuneração. 

Na dimensão da Formação em Ilha Grande, o plano apresenta uma estrutura 

de formação voltada à progressão funcional, reconhecendo particularmente a 

qualificação acadêmica do professor por meio das titulações de graduação, 

especialização, mestrado e doutorado. Contudo, o incentivo financeiro entre os níveis 

é considerado discreto e o plano não estabelece políticas permanentes de formação 

continuada ofertadas pelo município. 

Em contrapartida, em Parnaíba, observa-se uma política mais estruturada de 

incentivo à formação docente, com titulações igualmente reconhecidas, mas 

acompanhadas de maior variação salarial entre os níveis. O município também prevê, 

no plano de carreira, ações de formação continuada e aperfeiçoamento, indicando um 

compromisso mais explícito com a qualificação profissional periódica. 

Já na Dimensão de Carreira, observou-se que a carreira em Ilha Grande se 

organiza em níveis e classes relacionadas ao tempo de serviço e à titulação, porém 

apresenta número reduzido de referências para evolução e progressão. A progressão 

horizontal é condicionada ao tempo de serviço e à avaliação, mas há poucos critérios 

objetivos definidos. 



44 
 

Enquanto em Parnaíba, a carreira é mais detalhada, com maior número de 

níveis e possibilidades de evolução profissional, incluindo progressões por titulação e 

desempenho. A estrutura é mais robusta, permitindo percursos de crescimento mais 

amplos ao longo da vida funcional, o que amplia a perspectiva de valorização. 

Por fim, no que se refere à remuneração inicial e ao escalonamento salarial, o 

município de Ilha Grande apresenta vencimentos alinhados ao Piso Nacional do 

Magistério, porém com menor amplitude entre os níveis de formação. O impacto da 

titulação no salário é limitado, resultando em menor diferenciação entre um professor 

graduado e um com pós-graduação.  

Por outro lado, em Parnaíba há uma política remuneratória mais atrativa, além 

da maior variação entre os níveis de formação e entre as referências da carreira, 

permitindo que a progressão funcional gere impacto financeiro mais relevante. A 

remuneração tende a ser superior à praticada em Ilha Grande, especialmente nas 

titulações mais elevadas. 

Portanto, o Estudo revelou que Parnaíba possui um plano de carreira mais 

estruturado, com maior incentivo à formação, mais etapas na carreira e política 

remuneratória mais valorizadora. Enquanto em Ilha Grande, mesmo garantindo 

aspectos básicos da carreira docente e atendendo à legislação, foi apresentado menor 

amplitude de evolução, destacando ainda os incentivos financeiros mais modestos e 

também políticas formativas menos consolidadas. Em conjunto, a comparação 

evidencia como diferenças na organização da carreira refletem políticas distintas de 

valorização e investimento no magistério municipal. 

Assim, ao comparar as cidades litorâneas de Parnaíba e Ilha Grande, fica 

evidente que políticas de valorização docente não são apenas um benefício 

profissional, mas um investimento estratégico no desenvolvimento social, uma vez 

que a valorização profissional instiga na melhoria de tudo que abrange a rede de 

ensino. Afinal, onde o professor é respeitado e apoiado, a escola cresce; onde não é, 

todo o sistema educacional sofre. 

 

 REFERÊNCIAS 

 



45 
 

ARANDA, Flávia Paula Nogueira; PERBONI, Fábio. Valorização docente no Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração: o PCCR em Dourados MS. Anais do Seminário 
Nacional de Formação dos Profissionais da Educação, v. 1, n. 3, 2022. Disponível 
em: https://anfope.org.br/anais/index.php/anais/article/view/147. Acesso em: 20 nov. 
2025. 

JACOMINI, Edson; PENNA, José Francisco. Valorização docente e formação 
profissional no contexto da educação básica. Curitiba: Appris, 2016. 

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Brasília, DF: Senado Federal, 1988. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 27 
out. 2025. 

BRASIL. Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020. Altera 
dispositivos sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 26 ago. 2020. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc108.htm. Acesso 
em: 20 nov. 2025. 

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 23 dez. 1996. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm. Acesso em: 20 nov. 2025. 

BRASIL. Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008. Institui o Piso Salarial Profissional 
Nacional para os profissionais do magistério público da educação básica. Diário Oficial 
da União, Brasília, DF, 17 jul. 2008. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11738.htm. Acesso em: 
20 nov. 2025. 

BRASIL. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano Nacional de 
Educação – PNE 2014–2024. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 26 jun. 2014. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2014/lei/l13005.htm. Acesso em: 20 nov. 2025. 

BRASIL. Lei nº 14.934, de 26 de julho de 2024. Prorroga o prazo de vigência do 
Plano Nacional de Educação. Disponível em: https://www.planalto.gov.br. Acesso em: 
20 nov. 2025. 

CURY, Carlos Roberto Jamil. A valorização do magistério e a qualidade da educação. 
Cadernos de Pesquisa, v. 45, n. 158, p. 306–326, 2015. DOI: 
10.1590/198053143314. 

GATTI, Bernardete. Valorização do professor: políticas, carreira e formação 
docente. São Paulo: Cortez, 2012. 

JACOMINI, Márcia Aparecida; PENNA, Marieta Gouvêa de Oliveira. Carreira docente 
e valorização do magistério: condições de trabalho e desenvolvimento profissional. 
Pro-posições, v. 27, p. 177-202, 2016. 

https://anfope.org.br/anais/index.php/anais/article/view/147
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc108.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11738.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
https://www.planalto.gov.br/


46 
 

KARNAL, Leandro. Educação e cidadania: reflexões sobre a escola e a sociedade. 
São Paulo: Contexto, 2018. 

MINHOTO, Maria Angélica Pedra. Plano de cargos, carreira e remuneração em 
Boa Vista (RR): análise da valorização do trabalho docente. Educação em Foco, v. 
15, n. 19, p. 189-228, 2012. Disponível em: 
https://revista.uemg.br/index.php/educacaoemfoco/article/view/254. Acesso em: 11 
nov. 2025. 

INHOTO, Maria Angélica Pedra; GIGLIO, Célia Maria Benedicto. Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Boa Vista (RR): uma 
análise da valorização e do estímulo ao trabalho docente. Jornal de Políticas 
Educacionais, v. 5, n. 10, 2011. 

ILHA GRANDE (PI). Lei nº 268, de 26 de dezembro de 2014. Dispõe sobre a 
reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Vencimento e Remuneração dos 
Profissionais da Educação/magistério do Município de Ilha Grande, PI. Ilha Grande, 
PI, 30 dez. 2014. 

PARNAÍBA (PI). Lei nº 2.560, de 09 de junho de 2010. Dispõe sobre o Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Município de 
Parnaíba, PI. Parnaíba, PI, 11 jun. 2010. 

PARNAÍBA (Município). Lei nº 2.560, de 28 de dezembro de 2010. Dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do 
Município de Parnaíba, PI. Disponível em: 
https://leismunicipais.com.br/a/pi/p/parnaiba/lei-ordinaria/2010/256/2560/lei-ordinaria-
n-2560-2010-dispoe-sobre-o-plano-de-carreira-e-remuneracao-dos-profissionais-da-
educacao-basica-do-municipio-de-parnaiba-pi. Acesso em: 20 nov. 2025. 

SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 3. ed. Campinas, 
SP: Autores Associados, 2009. 

 

ANEXO 1 

PLANO DE CARREIRA DO MUNICIPIO DE PARNAÍBA(PI) 

 

https://revista.uemg.br/index.php/educacaoemfoco/article/view/254
https://leismunicipais.com.br/a/pi/p/parnaiba/lei-ordinaria/2010/256/2560/lei-ordinaria-n-2560-2010-dispoe-sobre-o-plano-de-carreira-e-remuneracao-dos-profissionais-da-educacao-basica-do-municipio-de-parnaiba-pi
https://leismunicipais.com.br/a/pi/p/parnaiba/lei-ordinaria/2010/256/2560/lei-ordinaria-n-2560-2010-dispoe-sobre-o-plano-de-carreira-e-remuneracao-dos-profissionais-da-educacao-basica-do-municipio-de-parnaiba-pi
https://leismunicipais.com.br/a/pi/p/parnaiba/lei-ordinaria/2010/256/2560/lei-ordinaria-n-2560-2010-dispoe-sobre-o-plano-de-carreira-e-remuneracao-dos-profissionais-da-educacao-basica-do-municipio-de-parnaiba-pi


47 
 

 

 



48 
 

 

 



49 
 

 

 



50 
 

 

 

 



51 
 

 



52 
 

 

 



53 
 

 

 



54 
 

 

 



55 
 

 

 

 



56 
 

 

 

 



57 
 

ANEXO 2 

PLANO DE CARREIRA DO MUNICIPIO DE ILHA GRANDE DO PIAUÍ 
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